
c.i)i.\KA )MUNICIPAL DE S.\O COSE DO mO PRETO-SP
RUA siLVo MnDtm. 3357 - robe { i z1 321 4-7777 / FAX [i 7] =21 c-77BB

WWv'.CC:!TiCr0 0aulCt0.COr'n.t)Í

riem:uug=ü.g #sw=mH=m
PROCESSO N' 22/2018
PREGÃO PRESENCIAL N' 05/20'18
CONTRATO N' 03/2018
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São .rosé do Rio Preto - SP. CEP 15010-060, doravante denominada
CONTRATANTE. neste ato representada pelo seu Presidente. Ver. CORONEL
JEAN CHARLES O. D. SERBETO. portador da cédula de identidade RG Qo

einscritonoCPF/MFsobon'' ' eaempresa
ALLAN RODRIGUES saLVA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob
11.136.195/0001-18. com sede na Rua ltararé, Ro 108, Bairro Jardim Paulista, na

14.090.-070. doravante denominada
neste ato representada por ALLAN RODRIGUES SALVA,

0 n

de

n

sob

cidade de Ribbeirão Preto/SP, CEP
CONTRATADA,
portador da cédula
CPF/MF sob 0 Ro
junho de 1993.
Resolução Municipal

de e

ato representada
identidade RG

e alterações, Lei Federal n' l0.520. de 't7 de julho
'1.056. de 6 de setembro de 2006. firmam o presente

e inscrito no
nos termos aa Lei Federal n' 8.666. de 21 de

2002.

contrato, com as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 0 presente contrato tem por objeto a aquisição de microcomputadores. conforme
Termo de Referência -- Anexo ! do Edital

1.2 0 valer total deste contrato é de R$ 127.500.00 (cento e vinte e sete mN e
quinhentos reais)

da CONTRATADA a quitação destes.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

trato será de dez dias úteis a partir da sua assinatura. de 27
maio de 2018.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

3.1 A CONTRATANTE se obriga a

b} Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido neste
contrato:

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a seí solicitados pela
CONTRATADA

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 A CONTRATADA se obriga a

a) Entregar o objeto em conformidade com os padrões e normas
espécie. responsabilizando-se integralmente pela qualidade destes

aplicadas à

b) Comunicar, fomlal e imediatamente. à CONTRATANTE. eventuais ocorrências
anormais verificadas na execução do contrato. no menor tempo possível;

c) Atender. çom a diligência necessária, ás determinações da CONTRATANTE.
aditando todas as previdências necessárias à regularização de faltas e
irregularidades verMcadas;

d) Manter. durante a vigência da contratação. compatibilidade com as obrigações
assumidas. bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação

e) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos que causar a
CONTRATANTE em decorrência do não cumprimento ou cumprimento irregular das
obrigações assumidas;

W
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f) Responsabilizar-se pelo pagamento de quaisquer tributos. multas ou quaisquer
ónus oriundos da contratação. pelos quais ela seja responsável, pHncipalmente os de
natureza fiscal e comercio!;

g) Efetuar imediatamente e totalmente. às suas expensas sem qualquer ónus para a
CONTRATANTE, a substituição das equipamentos que apresentarem eventuais
defeitoseTe

h) Garantir a entrega do objeto licitada dentro da prazo estabelecida

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE ENTREGA, DA GARANTIA E DO PRAZO

5.1 0 objeto deverá ser entregue da seguinte no prazo de lO (dez) dias úteis, a
atentar da data da expedição da sua assinatura

5.1.1 Poderá a CONTRATANTE requisitar a antecipação das entregas previstas
desde que comunique à CONTRATIADA.

5.2 Somente serão aceitas pedidos de prorrogação do prazo de entrega, caso
ocorram motivos de força Maior, desde que devidamente comprovados pela
C;ONTRATADA e aceitas pela CONTRATANTE

5.3 A entrega deverá ser previamente agendada na Câmara Municipal. telefone (17)
3214-7777. em horário comercial. correndo por conta e risca da CONTRATADA as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos. encargos trabalhistas,
prevtdenciários e outros, se existentes. decorrentes do fornecimento e entrega do
obieto

5.4 A CONTRATADA deverá fornecer garantia dos itens pelo prazo mínimo de 36
(tanta e seis) meses

5.5 0 Contrato encerra-se após a entrega total e o cumprimento de todas as nomlas
referentes à aquisição, pela CONTRATADA, e elaborado o Termo de Recebimento
deãtnitivo.

CLÁUSULA SEXTA DO RECEBIMENTO

:;.;:::';W#@@@#@MH$88
seguinte fomla:

6.1.1 Provisoriamente, assim que efetuada a entrega.
verncação da conformidade com as especmcações;

para efeito de posterior a
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6.1.2 Deülnitivamente. até 05 (cinco) dias úteis após verificação dos
consequente aceitação.

itens e

6.2 0 recebimento provisório dar-se-á mediante as seguintes condições:

6.2.1 Quantidades em confonnidade com o estabelecido no contrato

6.2.2 Entrega no prazo, local e horário previstos neste Edital

6.3 0 recebimento definitivo dar-se-á

6.3.1 Após verificação física que constate a integridade do objeto

6.3.2 Após vermcação da conformidade com as especificações constantes no Edital
e em seus anexos

i 1: gEl:S :ll:.Tn.ã.DA, que deverá
recolher e substituir os itens recusados

l ÜâSEE3 g l:iH=E;11i:U$%:iE
oficial feita pela CONTRATANTE

6.4.2 Caso a substituição não ocorra no prazo determinado. estará a CONTRATADA
incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas na
Edital. no contrato e na Lei Federal n' 8.666/1993

6.5 Satisfeitas as exigências e condições previstas, lavrar-se-á Termo de
Recebimento Definitivo

6 6 0 recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil
da CONTRATADA a ele relativa, nem a ético-proülssional, pela perfeita execução ao
contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA DO PAGAMENTO

da CONTRATADA.

7 2 A falta de apresentação das certidões de regularidade fiscal e trabalhista
atualizadas. implicará a suspensão do pagamento até sua devida regularização por
parte da CONTRATADA.

H
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prazo de 24 (vinte e quatro) horas

7.3.1 Caso a CONTRATADA não apresente Carta de Correção no prazo estipulado
o prazo para pagamento será recontado. a partir da data da sua apresentação

CLÁUSULA OITAVA DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.'t A inexecução total ou parcial do contrato ensejo a sua rescisão
disposto nos ans. 77 a 80 da Lei Federal n' 8.666/1993

conto rme

8.2 A rescisão contratual. em favor da CONTRATANTE, terá lugar de pleno direito
independentemente de prévia ação ou interpelação judicial, na ocorrência de
quaisquer hipóteses previstas no art. 78. incs. l a XVII. da Lei Federal n' 8.666n9:)3R
mediante notificação entregue dlretamente ou por via postal. sem prejuízo das"í
penalidades previstas neste contrato.

8.3 A rescisão acarreta nas consequências previstas no art. 80 da Lei Federal n
8.666/1 993 e suas alterações, sem prejuízo das demais sanções legais e contratuais

CLÁUSULA NONA DAS PENALIDADES

9.1 Em confomlidade com o estabelecido nos ans. 86 e 87 da Lei Federal n'
8.666/1993. a CONTRATADA que descumprir as condições contratuais. garantida a
prévia defesa, ficará sujeita às seguintes penalidades

a) Advertência par escrito

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato pelo. atraso
nUustiücado e juros de 1% (um por cento) ao mês:. ou fração.equivalente. pela
permanência do atraso, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei:

c) Rescisão unilateral do contrato

d) Suspensão temporária do direito de padiçipar em licitações e contratar com
Câmara Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos:

a

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Poder Público
enquanto perdurarem os motivos detemlinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplacou a penalidade, no
forma do inc. tV. art. 87, da Lei Federal Ro 8.666/1993 e alterações-
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tuas seu pagamento no

prazo fixado

rede çao a CONTRATADA. valendo os dias já corridos

9.5 Após a aplicação de qualquer penalidade prevista. realizar-se-á comunicação
escrita à empresa e publicação na órgão de Imprensa Oficial. constando
fundamento legal da punição.

0

CLÁUSULA DÉCIMA DAS CONDIÇÕES GERAIS

1 0.1 Não poderá a CONTRATADA ceder ou transferir, no todo ou em pe195'. o objeto
do presente contento, sem prévia e expressa anuência da CON l i<.A l AN l e..

g lglW H Bg!,WWl$
tempos do art. 65 da Lei Federal Ro 8.666/1 993

ll::lH31X:! X%SHR3':â:'='ii:gxm
l0.4 Obriga-se a CONTRATADA a manter. durante todo o período de vigência do
contrato, as condições de habilitação exigidas rto edital

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 As despesas decorrentes com a execução do presente contrato correrão por
conta da dotação arçamentária: 4490.52 -- Equipamentos e Material Permanente

il:;!'gp=asüm'S : Ü p=:1':;N
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11.3 E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos
do presente contrato. firmam-no em 2 (duas) vias de igual teor e validade. perante as
testemunhas abaixo nomeadas

Sâo José do Rio Preto. 27 de abril de 201 8

coRONEL meAN çFiXiÇllié:6:-o. SERBETO
Presidente da $âppíáí;a Municipal

são JoséilKo Rio Preto

K

,Zh\... ,a-.4---.,J-Ç
ALLAN RODRIGUES StLNA
AlIaR Rodrigues Silvo - EPP

TESTEMUNHAS

@
iü;;©Cristina Cavalheiro de Calasans Meio
RGf

/

A
Simobe]
RG'
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